PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2023
ALTERA REMUNERAÇÃO DOS TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, PREVISTA NO GRUPO II – ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO, DO ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 60/2008, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LAURO TOMCZAK, Prefeito em exercício do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a remuneração do cargo de Técnico de Enfermagem, prevista no GRUPO II – ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO, DO ANEXO I da Lei Complementar nº 60/2008, de 11 de novembro de 2008, que passa a vigorar com a redação prevista no Anexo I desta Lei Complementar, com aplicação a partir de 1º de julho de 2023 e vigência retroativa à data de 1º de maio de 2023.
Art. 2º Competirá à Secretaria de Gestão e Finanças, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da publicação desta lei, realizar os cálculos necessários e o pagamento dos valores retroativos e reflexos devidos aos servidores indicados no artigo 1º desta Lei Complementar, bem como realizar eventuais reenquadramentos necessários.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.
Schroeder, 18 de julho de 2023.
LAURO TOMCZAK 
Prefeito Municipal e.e.
Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-

ANEXO I

LEI COMPLEMENTAR Nº 060/2008

ANEXO I

Definição dos cargos, requisitos, quantitativo das vagas e remuneração aplicável aos profissionais.

	GRUPO I - ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

	Atividade
	Requisitos
	Carga Horária
	Vagas
	Remuneração

	Médico
	Portador de certificado de conclusão do curso superior com registro no respectivo Órgão fiscalizador do exercício profissional. 
	40h/semanais
	10
	R$ 20.121,05

	Enfermeiro
	
	
	12
	R$ 6.187,84

	Odontólogo
	
	
	4
	R$ 7.923,54

	Nutricionista
	
	
	1
	R$ 4.456,60

	Farmacêutico
	
	
	2
	R$ 4.456,60

	Psicólogo
	
	
	1
	R$ 4.456,60

	Educador Físico
	
	
	1
	R$ 3.544,08

	Fisioterapeuta
	
	30h/semanais
	1
	R$ 3.342,45

	Terapeuta Ocupacional
	
	
	1
	R$ 3.342,45

	
	
	
	
	

	GRUPO II – ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO

	Atividade
	Requisitos
	Carga Horária
	Vagas
	Remuneração

	Técnico de Enfermagem
	Portador do diploma ou certificado do curso técnico respectivo, expedido de acordo com a legislação e registrado pelo Órgão fiscalizador do exercício profissional.
	40h/semanais
	20
	R$ 3.398,84

	Auxiliar de Enfermagem
	
	
	4
	R$ 2.405,46

	Auxiliar de Consultório Dentário
	
	
	4
	R$ 2.125,36


	Agente Comunitário de Saúde
	Ter concluído o ensino médio, residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital de processo seletivo público, ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de quarenta horas.

*Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito de conclusão do ensino médio, poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo de três anos.
	40h/semanais
	41
	R$ 2.717,56


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2023
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação deste Projeto de Lei Complementar, que ALTERA REMUNERAÇÃO DOS TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, PREVISTA NO GRUPO II – ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO, DO ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 60/2008, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A alteração pretendida visa adequar o cargo de Técnico de Enfermagem ao piso salarial definido pela Lei Federal nº 14.434/2022, que instituiu o Piso Nacional de Enfermagem e a Emenda Constitucional nº 124/22, que constitucionalizou a previsão do piso. 
Cabe informar que para os cargos de Enfermeiro e Auxiliar de Enfermagem o piso já está dentro das previsões legais. 

Portanto, nesse sentido solicita-se a análise e aprovação deste Projeto de Lei. Requerendo que o projeto tramite em regime de urgência.
Schroeder, 18 de julho de 2023.
LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal e.e.

SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS
DECLARAÇÃO

(Art. 16, II, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000)

DECLARO para os devidos fins de direito, que o Projeto de Lei Complementar nº 4/2023, que “ALTERA REMUNERAÇÃO DOS TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, PREVISTA NO GRUPO II – ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO, DO ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 60/2008, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual atual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
Schroeder, 18 de julho de 2023. 
DENÍLSON WEISS

Secretário de Gestão e Finanças
De acordo:

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal e.e.
